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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Apuiarés, 08 de setembro de 2021. 

Pregoeiro Oficial do município de Tejuçuoca. 

Ref.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N°2021.08.18.01/2021 

ADMISSIBILIDADE 

KILDARY MELO GÓIS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n2 02.623.550.0001-92, com sede na Rua 25 de Janeiro, Centro, 
CEP: 62.630-000, Apuiarés, Ceará, por seu representante legal infra assinado, 
tempestivamente, vem, com fulcro No item 15.3 do edital, tendo, 02 dias úteis 
antes da data fixada para realização do pregão, sendo esta IMPUGNAÇÃO 
TOTALMENTE TEMPESTIVO. 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Contra O EDITAL DE PREGÃO, apresentando no articulado as razões de sua 
irresignação como disposto a seguir. 
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1- DOS FATOS E RESPECTIVAS RAZÕES DE 
REFORMA 

Analisando as regras disposta no edital para o pregão presencial com objeto 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET/INTRANE7', COM REDE DE ACESSO EM 
FIBRA ÓPTICA NA ZONA URBANA E VIA RÁDIO NA ZONA RURAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL 

Sucede que, após a análise da documentação do edital nos deparamos com uma 
situação restritiva da competição junto ao procedimento licitatório, conforme 
narramos a seguir: 

1. Item 7.6.3- Carta de aprovação de projeto de compartilhamento de 
lnfraestrutura da localidade da sede da contratante. junto a Companhia 
Elétrica do Ceará — ENELL(Grifo nosso) 

Observasse que a exigência do edital citada acima criou um impeditivo de 
participação para empresas que ainda não possuem autorização da ENEL para 
utilização dos seus postes para distribuição dos serviços de internet junto à 
cidade de Tejuçuoca/CE, criando custos antes mesmo de uma possível 
contratação. 

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) decidiu recentemente no 
Acórdão 365/2017 Plenário, que teve como relator o Ministro José Múcio 
Monteiro, que a exigência de comprovação de propriedade ou de compromisso 
de cessão, locação/leasing ou venda das máquinas e dos equipamentos 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação contraria o 
art. 30, § 6°, da Lei 8.666/93. 

Vejamos o caso: 

Trata-se de processo para apuração de possíveis irregularidades ocorridas em 
uma Concorrência realizada pela Prefeitura Municipal de Caaporã, na Paraíba, 
tendo por objeto a contratação de empresa para a execução de obras e serviços de 
engenharia para implantação do sistema de esgotamento sanitário naquele 
município. 
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Foram apontadas pelo TCU diversas irregularidades que contribuíram para 
frustrar a competitividade do certame, que contou com a participação de apenas 
uma empresa. Dentre as irregularidades apontadas constam o não julgamento do 
pedido de impugnação do edital apresentado por uma das empresas concorrentes 
e o fato de não ter sido dada a devida publicidade sobre alteração da data de 
abertura da licitação, "concessão de apenas um dia entre a divulgação, feita no 
Diário Oficial do Estado da Paraíba e da data de abertura das propostas e a sua 
realização", e ainda a "exigência de comprovação de propriedade ou de 
compromisso de cessão, locação/leasing ou venda das máquinas e 
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação e de infraestrutura predial (subitem 5.1.1.3, 'v', do edital)"; 

A Lei Federal n° 8666/93, em seu artigo 30, § 62 estabelece que: 

"Art. 30, § 6Q As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia". 

A análise realizada pelo Plenário do TCU entendeu que "as exigências constantes 
no item 5.1.1.3, v são desarrazoadas e ilegais", uma vez que a Lei de Licitações 
veda "exigências de propriedade e de locação prévia apenas para participar da 
licitação, o que restringe sobremaneira a competitividade do certame 
licitatório". E acrescenta ainda que "a comprovação exigida poderia ser feita 
quando da assinatura do contrato, uma vez não ser razoável cobrar que a 
licitante mantenha esse acervo estrutural, com todos os custos decorrentes, apenas 
para participar de licitações públicas". (Grifo nosso) 

Assim, na conclusão do Acórdão, os Ministros da Corte de Contas entenderam 
que houve grave infração à Lei de Licitações e, por isso, aplicação multas aos 
agentes públicos, conforme previsto nos termos artigo 58, II do Lei Federal n° 
8.443/92. 
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A 2g Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG), 
também já se manifestou sobre o assunto caso semelhante que foi objeto da 
Denúncia n. 942.180, relatada pelo Conselheiro José Viana, em 05/03/2015. Os 
conselheiros entenderam que a exigência de propriedade de bens ou 
equipamentos a serem utilizados durante a prestação do serviço não poderia ser 
um pré-requisito para a comprovação da qualificação técnico-operacional dos 
licitantes. Tais exigências somente serão possíveis a partir da determinação do 
vencedor do certame, no momento da assinatura do contrato. 

O caso denunciado tratou de pregões presenciais, cujo objeto consistia na 
locação de caminhões basculantes, na qual foi questionada a exigência de 
apresentação, ainda na fase de habilitação, de "cópia autenticada do Certificado 
de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV/2014, do veículo a ser utilizado 
na prestação do serviço, o qual não poderá ser inferior ao ano de fabricação 
exigido no edital". 

De acordo com o denunciante, tais cláusulas do edital contrariariam o disposto 
no artigo 30, § 62, da Lei Federal ng 8666/93. Em defesa, o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação argumentou que "não teria sido exigida, 
apenas, a comprovação da propriedade do veículo, pois poderia ser apresentado 
contrato de cessão ou de locação do caminhão, caso esse não estivesse em nome 
do licitante". Outra maneira encontrada pelo Presidente da CPL para justificar tal 
exigência foi alegar que elas se deviam "ao fato de que, caso não fosse solicitado 
o documento, pessoas alheias ao ramo de atividades em comento iriam 
participar, e a licitação "visava contratar pessoas que trabalham com transporte, 
pois exige motorista, manutenção e combustível por conta do licitante" e que "a 
Administração não poderia correr o risco de uma pessoa que só possuísse um 
veículo ganhasse mais de um item e não pudesse prestar o serviço, o que traria 
sério prejuízo ao ente público". 

Entretanto, o conselheiro Relator entendeu que "não faz sentido demandar que a 
licitante formalize contrato de compromisso de cessão ou locação apenas para 
participar da licitação, o que resulta no mesmo que exigir a propriedade". E que 
"tal exigência pode ser feita apenas da licitante vencedora, quando da assinatura 
do contrato, com vistas a não onerar as demais licitantes, e, assim, comprometer 
a competitividade do certame". 

Ao final da decisão, ponderou-se que, apesar das exigências abusivas e não 
amparadas pela legislação, o preço alcançado no certame se manteve dentro dos 
parâmetros dos valores obtidos nas cotações de preços realizadas previamente. 
Considerou ainda que, pela participação de número considerável de licitantes 
habilitados, a competitividade do certame não foi comprometida, razão pela qual 
entendeu-se "não ser o caso de se aplicar sanção aos responsáveis, mas de se Â 
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recomendar à Administração que não permita constar tal exigência nos editais 
dos próximos certames". 

Ademais, percebe-se que a decisao do TCE-MG está em consonância com outros 
Acórdãos do TCU[1] e também com a Súmula 272 do mesmo Tribunal: 

"Súmula n2 272/2012 TCU: No edital de licitação, é vedada a inclusão de 
exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo 
atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam 
necessários anteriormente à celebração do contrato". 

Neste sentido, acredita-se que as jurisprudências comentadas foram razoáveis e 
corretas, uma vez que permitem o equilíbrio de forças e a preservação da 
igualdade entre os licitantes. Exigir que as empresas concorrentes façam 
vultuosos investimentos previamente ao certame, é desproporcional e restritivo 
de competitividade. Por isso, fique atento, pois tal situação pode indicar 
possíveis direcionamento da contratação. 

Entende-se que os julgamentos das Cortes de Contas da União e de Minas Gerais 
trazem segurança jurídica aos licitantes, pois assim não serão impelidos a se 
endividarem como condição prévia de participação em certames. 

Referências: 

[1] Acórdãos 648/2004; 608/2008; 2915/2013 e 3056/2013, todos do Plenário, 

[2] http://www.felipeansaloni.com.br/, bttps://felipeansaloni.jusbrasii.com.br 

[3] Lei 8.666/93 

[4] Manual de licitações públicas 

II- DO PEDIDO 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 

impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste 

qualquer antijuridicidade que impeça a participação de qualquer licitante. 
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Nestes Termos 
P. Deferimento 

Apuiarés, 08 de setembro de 2021. 

KILDARY MEL 
Kennedy Rodrigues do Nascimento Cardoso 
Responsável Legal 
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